
 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

Modo de Disputa Fechado nº 03/2024 

Processo Administrativo nº 404/2024 

 
Objeto: Adequação e ampliação da capacidade de bombeamento da Estação 
Elevatória de Esgoto Centenário I, no município de Jundiaí 

 

Ao décimo quinto dia do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na Sede da DAE S/A 

- ÁGUA E ESGOTO, situada na Avenida Alexandre Ludke, nº 1500, em Jundiaí, às 14:00 

horas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria 

DAE nº 007 de 25 de janeiro de 2024. Após análise técnico e financeiro das empresas 

PILLAR CONSTRUTORA LTDA e VECTOR SERVIÇOS LTDA solicitadas pela Comissão que 

são parte integrante do processo assunto dessa Ata, a comissão decidiu:  INABILITAR a 

empresa PILLAR CONSTRUTORA LTDA para o “Lote 01 - Obras Civis e Instalações 

Hidromecânica”, visto que conforme análise técnica a mesma não atendeu plenamente 

ao exigido no item “Execução de Estação Elevatória de Esgoto incluindo instalações 

hidromecânicas e bombas”; HABILITAR a empresa VECTOR SERVIÇOS LTDA e classificá-

la em primeiro lugar para o “LOTE 02 - Instalações elétricas, automação e telemetria” 

no valor de R$ 792.789,74 (setecentos e noventa e dois mil, setecentos e oitenta e nove 

reais e setenta e quatro centavos), segundo critério de maior desconto. 

Assim sendo, objetivando o prosseguimento do procedimento, ficam todas as licitantes 

convidadas para a continuidade da licitação, a Comissão marca para o dia 19/03/2024 

às 09:30, na sede da DAE S/A - Água e Esgoto, onde fará a abertura do Envelope de 

Habilitação da licitante BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. Informamos que, 

após abertura do referido envelope de habilitação, suas folhas serão vistas e rubricadas 

por todos, sendo a sessão encerrada, com toda a documentação encaminhada para 

análise. Após, a Comissão emitirá nova Ata ou comunicado quanto a continuidade da 

licitação. Nada mais havendo a tratar, eu, Rosana Natucci Russo, membro da Comissão, 

lavrei a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão. 

 

Comissão: 

Rosana Natucci Russo Presidente  

Anderson de Oliveira Faria Membro  

Luciana Lopes Glozan Membro  

 


